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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o requerimento eletrônico nº 461671/2023;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CLÁUDIA RAMOS MAGALHÃES, 4ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 01/09/2023 a 20/09/2023, em
razão das férias da Dra. Fernanda Arcoverde Cavalcanti Nogueira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 2.341/2023
Recife, 14 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de 03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração das escalas de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão da Procuradoria de Justiça Cível, para o
mês de SETEMBRO de 2023, publicada nos termos da Portaria PGJ n.º
2.468/2023, conforme anexo.

II - Lembrar aos Procuradores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.523/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial de Petrolina;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial de Caruaru;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.472/2023, de 25/08/2023,
publicada no DOE do dia 28/08/2023 e da Portaria POR-PGJ n.º
2.478/2023, de 28/08/2023, publicada no DOE do dia 29/08/2023,
conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.524/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 5º, do Regimento Interno da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ADRIANA GONÇALVES FONTES, 16ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício da função de
Coordenadora da Procuradoria de Justiça Criminal, no período de
01/09/2023 a 10/09/2023, em razão das férias do Dr. Fernando Barros
de Lima.

II – Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de

PORTARIA PGJ Nº 2.525/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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coordenação, nos termos do art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “f”, da Lei Complementar nº 12/94;

CONSIDERANDO os termos deliberados no requerimento eletrônico n.º
460620/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.126/2023, publicada no DOE de
25/07/2023, por meio da qual foi designado o Dr. CARLOS ALBERTO
PEREIRA VITÓRIO, 17º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância,
para o exercício simultâneo nos feitos da Central de Recursos Criminais
da Capital, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
01/08/2023 a 31/08/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.526/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos arts. 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 69, § 1º, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da decisão PGJ exarada no requerimento
eletrônico n.º 436766/2022, baseada nas justificativas e documentação
nele acostadas, que demonstraram a excepcionalidade da situação
apresentada;

CONSIDERANDO o teor do novo requerimento eletrônico formulado sob
o n.º 461627/2023, ainda em trâmite administrativo;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 9º Instrução Normativa PGJ
nº 02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 1º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 41º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, durante o período de 01/09/2023 até 30/09/2023,
dispensando-o do exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar, ainda, o Promotor de Justiça indicado acima para o
exercício simultâneo no cargo de 18º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, durante o período de 01/09/2023 até
30/09/2023.

PORTARIA PGJ Nº 2.527/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO, 15ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 12º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 01/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias do Dr. Rivaldo
Guedes de França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.528/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, do exercício
simultâneo nos feitos oriundos do Núcleo de Justiça 4.0 – de saúde da
Infância e Juventude, atribuído pela Portaria PGJ nº 1.271/2023, no
período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.529/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância do resultado final
da lista de habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 07,
publicado pela Portaria PGJ nº 1.119/2023, nos termos do art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 02/2022 com suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto

PORTARIA PGJ Nº 2.530/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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na Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO, 30ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos oriundos do Núcleo de
Justiça 4.0 – de saúde da Infância e Juventude, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. RENATA SANTANA PEGO, Promotora de Justiça de
Itaíba, de 1ª Entrância, para atuar na sessão da Vara Privativa do
Tribunal do Júri de Caruaru, pautada para o dia 13/09/2023, referente ao
Processo nº 00925.65.2020.8.17.0480, junto ao cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.531/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HENRIQUE RAMOS RODRIGUES, 12º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para atuar na audiência da
Vara Privativa do Tribunal do Júri de Caruaru, pautada para o dia
25/09/2023, referente ao processo nº 0011285-68.2023.8.17.2480, junto
ao cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.532/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA PGJ Nº 2.533/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Bela. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de Justiça
de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 112ª Zona Eleitoral da Comarca de Toritama,
no período de 01/09/2023 a 10/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ N.º 2.534/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. MARCELO TEBET HALFELD, 9º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 112ª Zona Eleitoral da Comarca de
Toritama, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.534/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração do anterior Assessor de Membro da 1ª
Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns conforme Portaria
SUBADM nº 774/2023, publicada no DOE de 06/07/23;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.1683.0020122/2023-05, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: DÉBORA MARIA CORREIA FERREIRA
CPF: ***585.364-**
LOTAÇÃO: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns

PORTARIA PGJ Nº 2.535/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a exoneração do anterior Assessor de Membro da
15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, conforme
Portaria SUBADM nº 971/2023, publicada no DOE de 16/08/2023;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0321.0020414/2023-38, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: NATÁLIA ALVARES ALBUQUERQUE
CPF: ***341.604-**
LOTAÇÃO: 15ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.536/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 457861/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: DANIEL DE ATAIDE MARTINS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461373/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461382/2023
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 244/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: VINICIUS COSTA E SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461530/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461532/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461358/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, devendo o período correspondente de férias, ser gozado nos
termos requeridos. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461279/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461329/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PEGO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 26 e
27/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461336/2023
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: DANIELLY DA SILVA LOPES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461338/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461342/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461348/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 19 e
27/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461351/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461366/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461386/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão

realizado em 27/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Número protocolo: 461476/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461492/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461525/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29/07 e
06/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461541/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461428/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias da requerente,
programadas para o mês de agosto/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 e
13, §2º, ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 461115/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: CINTIA MICAELLA GRANJA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
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OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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para implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 461369/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: GABRIELA TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461172/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: 1.Defiro excepcionalmente o pedido de 01 (um) dia de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente ao plantão
realizado em 06/05/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do dia de plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 31 de agosto de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0239.0019944/2023-87
Documento de Origem: SEI
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: PATRICIA FERREIRA WANDERLEY DE
SIQUEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0063.0020962/2023-73
Documento de Origem: SEI
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/08/2023

DESPACHO PGJ/CG Nº 245/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

Nome do Requerente: DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo seu gozo se dar no mês
de novembro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0999.0020315/2023-10
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 30/08/2023
Nome do Requerente: HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I
c/c o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 1.200,52, ao Dr. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para participar da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a se realizar em Salgueiro e Serra
Talhada/PE, respectivamente, nos dias 29/08 e 30/08/2023, com saída
no dia 28 e retorno no dia 31/08/2023. Devendo o(a) Membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0364.0020093/2023-09
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 31/08/2023
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 480,21, ao Dr. JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA,
5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, para inspeção no Presídio
de Arcoverde - PE, a se realizar nos dias 30 e 31/08/2023, com saída no
dia 30/08 e retorno no dia 31/08/2023, devendo o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I – Dispensar do serviço extraordinário autorizado, os servidores: Aline
Leal Marinho de Carvalho, matrícula nº 189.365-3; Francecláudio
Tavares da Silva, matrícula: 189.103-0; Gustavo Adrião Gomes da Silva
França, matrícula: 189.374-2; Jamile Pimentel de Carvalho Mello,
matrícula: 189.593-1; junto ao cargo do 2º Promotor de Justiça de
Ouricuri; dos Feitos da 13ª Vara de Família e Registro Civil da Capital;
do Promotor de Justiça de Joaquim Nabuco e 2º Promotor de Justiça de
Itamaracá, respectivamente, nos termos da Portaria SUBADM nº
632/2023.

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora Aline
Leal Marinho de Carvalho, matrícula nº 189.365-

PORTARIA Nº SUBADM1038/2023
Recife, 31 de agosto de 2023
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3, junto ao cargo dos Feitos da 14ª Vara de Família e Registro Civil da
Capital.

III - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Gustavo Adrião Gomes da Silva França, matrícula: 189.374-2, junto ao
cargo dos Feitos da 2ª Criminal de Palmares.

IV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Jamile Pimentel de Carvalho Mello, matrícula: 189.593-1, junto ao cargo
do Promotor de Justiça Ipubi.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão Ministerial, enviada pela
Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça Cíveis da
Capital;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de SETEMBRO  DE 2023, conforme discriminado a seguir:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível serão convertidos em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de agosto de  2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM1039/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça

PORTARIA Nº SUBADM1040/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da
Instrução Normativa PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em
23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de
24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude da
Capital - PJIJCAP;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1037/2023 de
31/08/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de agosto de 2023.

Hélio José Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0069.0020956/2023-48,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOELSON RISIO DE VASCONCELOS,
Extraquadro, matrícula nº 189.195-2, lotado na Divisão Ministerial de
Coordenação de Pagamento, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Coordenação de Pagamento, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 15
dias, contados a partir de 25/08/2023, tendo em vista o gozo de férias do
titular, ROBENILSON ALVES BARBOSA, Técnico Ministerial –
Administração, matrícula nº 189.106-5;

Esta portaria retroagirá do dia 25/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de Agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA Nº SUBADM1041/2023
Recife, 31 de agosto de 2023
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ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 8972022, publicada no DOE em 15/09/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0018318/2022-74;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora da servidora Renata
Gonçalves Perman, Assessor de Membro, matricula nº 190.454-0, a
partir de 15/08/2023;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

V I– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

VI – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Central de Recursos Criminais da
Capital, na modalidade parcial 03 dias no período de 15/08/2023 a
01/08/2024, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

PORTARIA Nº SUBADM1042/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

retroagindo os seus efeitos a 15/08/2023 até 01/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 31 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1187
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Edgar Braz
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1188
Assunto: Atualização de Endereço
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1189
Assunto: Férias
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonça Júnior
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1190
Assunto: Ofício nº 701/2023
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Petrúcio José Luna de Aquino
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1191
Assunto: Ofício CGMP nº 714/2022
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Ministério Público da Bahia
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1192
Assunto: Férias
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Eduardo Henrique Gil Messias de Melo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1193
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/2023
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 086/2023
Data do Despacho: 30/08/23
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Combustível
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Recife, 31 de agosto de 2023
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Data do Despacho: 30/08/23
Interessado(a): Crisley Patrick Tostes
Despacho: À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 30/08/23
Interessado(a): João Elias da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento do teor
do Despacho. Após, remeta-se à Secretaria Administrativa, para
anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 30/08/23
Interessado(a): Daniel de Ataíde Martins
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino a remessa dos presentes autos à
Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para os devidos
fins, permanecendo cópia arquivada neste Órgão.

Protocolo: (...)
Assunto: Reiteradas
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA
Data do Despacho: 31/08/23
Interessado(a): …
Despacho: Em seguida, nos termos do §5º, do art. 26, da Resolução
RES-CGMP nº 001/2021, concluídos os trabalhos da presente
Correição, ENCAMINHE-SE o presente feito ao Eg. Conselho Superior
do Ministério Público.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.475/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01998.001.475/2023
Recife, 29 de agosto de 2023

pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela
instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de
responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º).

CONSIDERANDO ainda que a referida lei explicita que as diretrizes de
acesso à informação são aplicáveis às entidades privadas sem fins
lucrativos, notadamente, as que recebam recursos públicos diretamente
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão,
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres para o exercício de atividades de interesse público;

CONSIDERANDO que as Entidades Do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que ainda a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos
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congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando necessário para atender
aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
01998.001.475/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público das
parcerias e instrumentos congêneres firmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011,

estabelece como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação
requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta,
incompleta ou imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do
Ministério Público voltada à contenção da ilicitude e respectiva
responsabilização, valendo-se das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis para tal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor CESC COQUEIRAL, na
pessoa de seu Dirigente, que adote as providências necessárias, no
prazo de 30 dias corridos, para o fiel cumprimento ao direito de acesso à
informação encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art. 37, caput da CF/88
e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527 /2011),
a fim de sanar as irregularidades verificadas que concerne à
disponibilização e à transparência de dados relativos à Entidade, haja
vista a inexistência de sítio eletrônico, bem como em relação aos ajustes
e instrumentos congêneres firmados com a Prefeitura Municipal de
Recife, de forma a alinhar-se à diretriz de transparência que deve
nortear a gestão de recursos públicos e a consecução de atividades de
interesse público.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Entidade CESC COQUEIRAL, dando conhecimento da
presente Recomendação, para que no prazo de 30 dias as
irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa sejam
sanadas;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização;

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Publique-se

Recife, 29 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM
Procedimento nº 01781.000.218/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO 01/2023

EFETIVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DO CONSELHO  MUNICIPAL DO
IDOSO EM BOM JARDIM/PE
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6o, incisos I e V,
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da Lei Complementar Estadual no 12/94;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa é órgão
essencial à garantia de direitos, concebido para propor e acompanhar as
políticas públicas voltadas ao idoso, previsto na Lei Federal nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do Idoso (Lei
Federal nº 10.741/2003);

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada município, do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a quem compete,
dentre outras atribuições, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a
Política Municipal dos Direitos do Idoso, e zelar pelo cumprimento das
normas constitucionais e legais referentes à pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 15.446/2014 preconiza a
eleição unificada dos representantes da sociedade civil nos Conselhos
de Direitos da Pessoa Idosa e o período de posse de todos os
conselheiros;

CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, no julgamento do ADIN 530173-7-00,
reconheceu a constitucionalidade da Lei Estadual nº 15.446/2014;

CONSIDERANDO que os Fundos do Idoso se destinam a financiar
programas e ações relativas aos direitos sociais do idoso, além de criar
condições para promover sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade (Lei nº 12.213/2010) e que a aplicação desses
recursos pressupõe regular funcionamento dos Conselhos de Direitos da
Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas públicas destinadas à proteção da pessoa idosa;

O MINISTÉRIO PUBLICO DE PERNAMBUCO RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Bom Jardim:

1.1 Que assegurem a realização do processo de escolha unificado dos
representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal de Direitos
da Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana de outubro do corrente
ano, atendendo às disposições da Lei Estadual nº15.446/2014;

1.2. Em caso de não haver no Município o Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa, que promovam a sua criação, com o envio à
Câmara de Vereadores de projeto de lei, já com as previsões normativas
destinadas a garantir a realização do processo de escolha unificado
para a respectiva composição, de forma a atender às disposições da Lei
Estadual nº 15.446/2014;

1.3. Em caso de já ter sido criado o Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa, porém ainda sem o alinhamento com a Lei nº
15.446/2014, que enviem projeto de lei à Câmara de Vereadores, a fim
de contemplar o processo de escolha unificado dos representantes da
sociedade civil, a ocorrer na última semana de outubro do corrente ano,
atendendo às disposições da Lei Estadual nº 15.446/2014;

1.4. Que enviem à Câmara de Vereadores projeto de lei com o objetivo
de instituir o Fundo Municipal do Idoso (Lei nº 12.213/2010), em caso de
ainda não ter sido criado, e providenciem a sua regularização no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, bem como a abertura de conta
bancária própria em banco público, a indicação do ordenador de
despesas e o registro perante o Ministério da Mulher, Família e Direitos
Humanos, do Governo

Federal;

1.5. Uma vez criados o Conselho Municipal de Direitos do Idoso e o
Fundo Municipal do Idoso, que forneçam os respectivos dados, inclusive
a composição após a eleição, nos termos do formulário eletrônico, a fim
de constarem da plataforma do TCE;

1.6. Que informem à Promotoria de Justiça sobre o acatamento da
recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fiel
cumprimento.

RECOMENDAR a todos os Vereadores do Município de Bom Jardim:

2.1. Tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei referido
na Recomendação aos Prefeitos Municipais, seja o mesmo incluído em
pauta para deliberação e votação, preferencialmente em regime de
urgência;

2.2. O Chefe do Poder Legislativo Municipal informe à Promotoria de
Justiça o andamento do referido projeto de lei.

RECOMENDAR, AINDA, ao prefeito do Município de Bom Jardim e a
todos os Vereadores do Município de Bom Jardim:

a) A criação por lei do Fundo Municipal do Idoso;

b) A regularização do citado fundo no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, abertura de conta bancária própria em banco público, indicação
do ordenador de despesas e registro perante o Ministério da Mulher,
Família e Direitos Humanos.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça que encaminhe
cópia da presente Recomendação ao Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à
Caravana da Pessoa Idosa, para fins de conhecimento, bem como à
Secretaria - Geral do Ministério Público, para publicação no Diário
Oficial; e o envio Cópia das leis municipais dos Conselhos de Direitos da
Pessoa Idosa, já alteradas, para a Caravana da Pessoa Idosa.

O não atendimento da presente Recomendação poderá importar na
adoção das medidas judiciais cabíveis.

Cumpra-se.

Bom Jardim, 23 de agosto de 2023.

Rodrigo Amorim da Silva Santos,
Promotor de Justiça de Bom Jardim.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02340.000.010/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
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ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e
social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º).

CONSIDERANDO ainda que a referida lei explicita que as diretrizes de
acesso à informação são aplicáveis às entidades privadas sem fins
lucrativos, notadamente, as que recebam recursos públicos diretamente
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão,
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres para o exercício de atividades de interesse público;

CONSIDERANDO que as Entidades Do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que ainda a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
02340.000.010/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público das
parcerias e instrumentos congêneres firmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução
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de ajustes e instrumentos congêneres firmados entre o Município de
Vitória de Santo Antão e as Entidades componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor Instituto Vitória Humana -
IVH, na pessoa de seu Dirigente, que adote as providências
necessárias, no prazo de 20 dias corridos, para o fiel cumprimento ao
direito de acesso à informação encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art.
37, caput da CF/88 e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527/2011), a fim de sanar as irregularidades verificadas no
seu sítio eletrônico no que concerne à disponibilização e à transparência
de dados relativos à Entidade, bem como em relação aos ajustes e
instrumentos congêneres firmados com a Prefeitura Municipal de Vitória
de Santo Antão, de forma a alinhar-se à diretriz de transparência que
deve nortear a gestão de recursos públicos e a consecução de
atividades de interesse público.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Entidade Instituto Vitória Humana -IVH, dando conhecimento
da presente Recomendação, para que no prazo de 20 dias as
irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa sejam
sanadas;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização;

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Vitória de Santo Antão, 30 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento no 02340.000.011/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento no 02340.000.011/2023
Recife, 30 de agosto de 2023

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei no. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5o, § único,
inciso IV, da Lei Complementar no. 12, de 27 de dezembro de 1994,
com suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais
pertinentes à defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1o da Resolução no
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1o, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5o, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar no 101/2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei no 12.527/2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada;

(...) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (...) VI -
informação
pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos; e informação relativa "VII-
(...) a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas,
projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



14Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 01 de setembro de 2023

indicadores propostos” (Art. 7o).

CONSIDERANDO ainda que a referida lei explicita que as diretrizes de
acesso à informação são aplicáveis às entidades privadas sem fins
lucrativos, notadamente, as que recebam recursos públicos diretamente
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão,
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres para o exercício de atividades de interesse público;

CONSIDERANDO que as Entidades Do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2o da Lei Federal no 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7o da Lei no
9.637/98), das OSCIPS (art. 4o, I, da Lei no 9790/99) e o Marco
Regulatório do Terceiro Setor (arts. 5o e 11, da Lei no 13.019/14),
reforçam a aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do
Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que ainda a Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de
tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7o, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7o, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE no 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5o, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo
político jurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder
que oculta e opoder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/
Acórdão Min. CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é

lícito ao Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1a Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n o
02340.000.011/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público das
parcerias e instrumentos congêneres firmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Vitória de Santo Antão e as
Entidades componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal no. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei no 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei,retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Entidade do Terceiro Setor Associação Maria Amélia-
AMA, na pessoa de seu Dirigente, que adote as providências
necessárias, no prazo de 20 dias corridos, para o fiel cumprimento ao
direito de acesso à informação encartado no art. 5o, inciso XXXIII e art.
37, caput da CF/88 e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação
(Lei no 12.527/2011), a fim de sanar as irregularidades verificadas no
seu sítio eletrônico no que concerne à disponibilização e à transparência
de dados relativos à Entidade, bem como em relação aos ajustes e
instrumentos congêneres firmados com a Prefeitura Municipal de Vitória
de Santo Antão, de forma a alinhar-se à diretriz de transparência que
deve nortear a gestão de recursos públicos e a consecução de
atividades de interesse público.

DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dir igido à Entidade Associação Maria Amélia- AMA, dando
conhecimento da presente Recomendação, para que no prazo de 20
dias as irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa
sejam sanadas;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização;

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.
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Publique-se

Vitória de Santo Antão, 30 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotora
de Justiça com atuação em Calçado, ora subscrevente, com fulcro no
artigo 129, II, da Constituição Federal de 1988; artigo 25, IV, "a", da Lei
Federal n° 8.625/1993; e artigo 53 e seguintes da Resolução
RES.CSMP n° 003/2019 do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
segurança, previsto constitucionalmente como direito social no art. 6º,
da Lei Maior, e em seu art. 144, o qual estabelece também que é dever
do Estado (termo que inclui os Municípios);

CONSIDERANDO que o art. 144, da Carta Magna, em seu parágrafo
oitavo, também prevê   a constituição, pelos Municípios, de guardas
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações,
conforme dispuser a lei;

CONSIDERANDO que o Estado Democrático destina-se a assegurar o
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança e o
bem-estar de uma sociedade;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.022/2014 dispõe sobre o Estatuto
Geral das Guardas Municipais, estabelecendo que “incumbe às guardas
municipais, instituições de caráter civil, uniformizadas e armadas
conforme previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva”
(art. 2º); e elencando como seus princípios mínimos a proteção dos
direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das
liberdades públicas; a preservação da vida, redução do sofrimento e
diminuição das perdas; patrulhamento preventivo; compromisso com a
evolução social da comunidade; e uso progressivo da força (art. 3º);

CONSIDERANDO que a mencionada Lei estipula as competências
específicas das guardas municipais, destacando-se, em matéria de
segurança pública: “prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem
como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais”; “atuar,
preventiva e permanentemente, no território do Município, para a
proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e
instalações municipais”; “colaborar, de forma integrada com os órgãos
de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz
social”; e “desenvolver ações de prevenção primária à violência,
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal”,
dentre outras (art. 5º);

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.675/2018, ao dispor sobre a Política
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social e instituir o Sistema
Único de Segurança Pública (Susp), prevê as guardas municipais como
integrantes operacionais do Susp (art. 9º);

RECOMENDAÇÃO Nº Recomendação Guarda Municipal - Calçado
Recife, 31 de agosto de 2023

CONSIDERANDO que foi firmado Termo de Ajustamento de Conduta
entre o Município de Calçado, representado pelo Sr. Prefeito Francisco
Expedito da Paz Nogueira e a Promotoria de Justiça de Calçado, com o
objetivo de melhorar a estrutura da Guarda Municipal de Calçado e que
esta Representante já flexibilizou alguns prazos, mas até o momento o
TAC não foi integralmente cumprido;

CONSIDERANDO que uma das cláusulas do TAC até então não
cumprida é a cláusula segundo a qual a Prefeitura de Calçado, através
do Sr. Francisco Expedito da Paz Nogueira,  se comprometeu a
apresentar à Câmara Municipal de Vereadores o projeto de lei referente
ao Estatuto da Guarda Municipal de Calçado;

CONSIDERANDO a urgência da criação do Estatuto da Guarda
Municipal de Calçado, bem como da realização de treinamentos e
cursos de aperfeiçoamento do efetivo da instituição;

CONSIDERANDO que depois de várias reuniões feitas na Promotoria
de Justiça de Calçado, com a presença desta Representante Ministerial,
de Representantes da Guarda Municipal, do Sr. Prefeito e do Procurador
do Município, bem como após a assinatura do TAC, a Prefeitura
informou ao Ministério Público que, na verdade, os atuais integrantes da
Guarda Municipal de Calçado são guardas patrimoniais;

CONSIDERANDO que, segundo a Prefeitura de Calçado, houve um
“erro” quanto ao Edital do concurso público municipal nº 01/2017, datado
de 28 de agosto de 2017, notadamente no que diz respeito à
nomenclatura do cargo, que restou expresso como “guarda municipal”,
em vez de “guarda patrimonial”;

CONSIDERANDO que o Parquet não concorda com a dita informação
proveniente do Município de Calçado de que os guardas municipais se
restringem a guardas patrimoniais, sobretudo porque o Edital referido foi
expresso quanto à nomenclatura do cargo, qual seja, “guarda
municipal”, inclusive listando como atribuição “executar outras atividades
compatíveis com as atribuições do cargo”;

CONSIDERANDO a 1ª Retificação do Edital nº 01/2017, que,
obedecendo ao disposto no art. 10, da Lei nº 13.022/2014 (que dispõe
sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais) e ao ofício MPPE
159/2017 – PJC, definiu os requisitos mínimos para as vagas de Guarda
Municipal;

CONSIDERANDO que a interpretação do Edital do concurso
mencionado, sobretudo após o decurso de 06 (seis) anos, deve ocorrer
de forma a prestigiar o interesses da sociedade e a segurança pública
municipal;

CONSIDERANDO que, inclusive, o caso em análise sequer dá margem
para outras interpretações, de forma que o que se observa é que o
Município de Calçado, através de seu Prefeito, vem tentando ludibriar o
Ministério Público após firmar o TAC;

CONSIDERANDO que a inexistência de Estatuto dos Guardas
Municipais não infirma os presentes argumentos, ao contrário, consiste
em uma grave omissão do Poder Público Municipal, sendo inadmissível
que se perpetue, até porque existe TAC acerca da questão, que
continua sendo descumprido;

CONSIDERANDO que os Guardas Munic ipais de Calçado
desempenham relevantes atribuições relacionadas à segurança pública,
em uma cidade em que há atuação deficiente da Polícia Militar e da
Polícia Civil, tendo em vista a falta de efetivo e de estrutura dos serviços
fornecidos pelo Estado, a exemplo de efetuar prisões em flagrantes e
auxiliar em investigações, de forma a prevenir e combater a
criminalidade em conjunto com os outros órgãos de segurança pública;

CONSIDERANDO a recente decisão do Supremo Tribunal
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Federal, no sentido de que agentes da Guarda Municipal são
considerados como integrantes do Sistema de Segurança Pública
(ADPF 995);

CONSIDERANDO, ainda, o princípio da vedação ao retrocesso social e
da proibição de proteção deficiente, assim como o TAC firmado entre o
Ministério Público e o Município de Calçado, que vem sendo
descumprido;

CONSIDERANDO, finalmente, que o descumprimento do TAC bem
como os demais argumentos ora expostos acarretarão a competente
ação de execução e o ajuizamento de ação civil pública em desfavor do
responsável;

RESOLVE

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Calçado/PE,
Francisco Expedito da Paz Nogueira, que:

1) Promova, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da
cientificação desta Recomendação, a apresentação do projeto de lei ao
Poder Legislativo Municipal referente ao Estatuto da Guarda Municipal
de Calçado;

2) Abstenha-se de efetuar medidas e ações no sentido de restringir a
Guarda Municipal de Calçado à Guarda Patrimonial, a partir da
cientificação desta Recomendação;

ADVERTE-SE que o não cumprimento desta Recomendação implicará a
adoção das medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis pelo Ministério
Público, notadamente a execução do TAC que vem sendo descumprido
e a propositura da competente ação civil pública;

DETERMINA-SE:

1) A remessa da presente Recomendação, mediante ofício, à Prefeitura
de Calçado/PE, dando ciência dos seus termos;

2) O encaminhamento, por e-mail, da presente Recomendação à
Subprocuradoria em Assuntos Administrativos para a publicação no
Diário Oficial;

3) O encaminhamento, por e-mail, da presente Recomendação ao
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e aos CAOs
Patrimônio e Criminal, para conhecimento e registro.

Registre-se. Cumpra-se. Oficie-se. Encaminhe-se.

Calçado/PE, 31 de agosto de 2023.

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª e 4ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Curadorias da Saúde e Direitos Humanos

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA nº 01/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por suas
representantes legais que esta subscrevem, no uso de suas atribuições
legais que lhe são  conferidas, com fulcro nas disposições contidas no
art. 127, “caput”, inciso III da Constituição  Federal, Art. 26, inciso I e V,
e art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº  8.625/93,
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º,
incisos I e V, da  Lei Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada
pela Lei Complementar nº 21/98, e
CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
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Federal ser função  institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos  serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as  medidas
necessárias à sua garantia”;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é  direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem  à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e  serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos  serviços do Sistema Único de
Saúde diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A  recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do  qual este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão,
com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de
praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância  pública ou do respeito aos interesses, direitos
e bens defendidos pela instituição, atuando, assim,  como instrumento
de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que as recomendações emanadas do Ministério
Público não são meras  exortações de índole moral e servem, na
prática, para eliminar dúvidas quanto à presença do  dolo bem como
visam sanar omissões, prevenir, corrigir ou reprimir irregularidades;
CONSIDERANDO que, segundo as disposições normativas da ANVISA,
as Comunidades  Terapêuticas constituem em “instituições que prestam
serviços de atenção a pessoas com  transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substâncias psicoativas (SPA), em  regime de
residência, e que utilizam como principal instrumento terapêutico a
convivência entre  os pares e reguladas pela RDC Anvisa n° 29/2011)1;
CONSIDERANDO que a NT nº 02 da ANVISA esclarece expressamente
que as CTs que  oferecem cuidados de saúde devem observar, além da
RDC Anvisa n° 29/2011, as normas  sanitárias relat ivas a
estabelecimentos de saúde (tais como a RDC 50/2002, RDC 63/2011,
RDC 36/2013 e RDC 222/2018, ou as normas sanitárias que vierem a
substituí-las;2
CONSIDERANDO que, no ano de 2021, a ANVISA, através de Nota
Técnica do Manual  “Perguntas e respostas – Comunidades
terapêuticas. Coordenação de Serviços de Interesse para  Saúde -
CSIPS Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde”
estabeleceu que as CTs  consideradas de saúde assim como as de
interesse à saúde estão sujeitas à fiscalização dos  órgãos de Vigilância
Sanitária locais (municipais ou estaduais), sendo papel da fiscalização
sanitária avaliar a infraestrutura, documentação, recursos humanos e
processos de trabalho e  aplicar no caso de irregularidades sanções
segundo a gravidade da infração sanitária, que vão de  advertência e
multa, até a interdição do estabelecimento, sendo igualmente possível
Ministério  Público e Conselhos Profissionais fiscalizem essas entidades,
no âmbito de suas atribuições; 3

1https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/saloes-
tatuagens-creches/comunidades terapeuticas-acolhedoras/conceitos-e-
definicoes. Acesso em: 27/07/2023, às 11:05.  2ANVISA. Nota Técnica
CSIPS/GGTES/ANVISA nº 02/2020, p.04
3ANVISA. Perguntas e respostas – Comunidades terapêuticas.
Coordenação de Serviços de Interesse para Saúde - CSIPS Gerência
Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde - GGTES Agência Nacional
de V ig i lânc ia  San i tár ia  –  Anv isa,  p .  10.  D isponíve l  em:
h t t p s : / / w w w . g o v . b r / a n v i s a / p t -
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/pergun
tas-e-respostas comunidades-terapeuticas-2021.pdf. Acesso em
31/07/2023, às 10:46.

CONSIDERANDO que a Res. nº 01/2015 do CONAD, que regulamenta
as Comunidades  Terapêuticas no âmbito do Sistema Nacional de
Políticas Públicas sobre Drogas, prevê que
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as  CTs são entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em
caráter voluntário, com  problemas associados ao uso nocivo ou
dependência de substância psicoativa” e que as  entidades que
“oferecem serviços assistenciais de saúde ou executem procedimentos
de natureza  clínica distintos dos serviços previstos na Resolução” não
são consideradas Comunidades  Terapêuticas, devendo observar
normas sanitárias e protocolos próprios (art. 2º, §1º);
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório em relação ao
Centro de Recuperação  Evangélicos Livres para Servir – CRELPS
iniciou ainda no ano de 2020, a partir de Orientação  Técnica do Centro
de Apoio Operacional da Saúde do MPPE;
CONSIDERANDO que, posteriormente, foram constatados diversos
outros casos de internação  involuntária na unidade, constituindo prática
recalcitrante e ilegal da instituição;
CONSIDERANDO que foram noticiados casos de internações
involuntárias de idosas na  instituição e na convivência de adolescentes
- em descompasso com os imperativos do Estatuto  da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069 de 1990), e dependentes químicos no mesmo
espaço  físico, ainda que supostamente separado em alas com pouco
rigor de segregação, tendo sido as  adolecentes desinstitucionalizadas
no decorrer do procedimento;
CONSIDERANDO que há, recorrentemente, a internação de pessoas
que fogem do perfil  institucional da unidade, havendo acolhimento de
pacientes com distúrbios mentais, tais como  esquizofrenia e depressão,
inclusive de pacientes com permanência de anos, em flagrante
desrespeito à temporariedade do perfil da instituição;
CONSIDERANDO que ao longo do inquérito civil foram relatados
diversos casos de abusos e  violências físicas e psicológicas nas
dependências do CRELPS, consistentes, dentre outros, em  agressões
físicas, injeções sedativas, manutenção de pacientes trancafiadas,
ausência de  fornecimento de higiene pessoal básica, impedimento de
manter contato com familiares e  retenção de objetos pessoas,
consti tuindo-se de prát icas passíveis de responsabi l ização
administrat iva (sanitár ia),  civi l  e penal;

CONSIDERANDO que as diversas notícias colacionadas aos autos de
que não há a presença  permanente de equipe profissional de saúde,
sendo, inclusive, constatada quando da presença de  representantes
ministeriais em diligência na instituição em 15 de setembro de 2021,
conforme  Relatório de Inspeção Conjunta anexado aos autos, bem
como através do Relatório da VISA  Estadual afirmando que a unidade
não conta com RT de nível superior legalmente habilitado de  acordo
com os serviços prestados e que não possui um quadro de recursos
humanos capacitado  e condizente com o número de residentes e as
atividades que precisam ser desenvolvidas;
CONSIDERANDO que os elementos de informação acostados ao bojo
do Inquérito Civil  constatam a inexistência de controle formal da
medicação dispensada e não havendo, ainda, a  permanência de
funcionário tecnicamente capacitado e contratado para ministrar
medicação às  internas, sendo a informação ratificada pelo relatório da
inspeção da APEVISA “não há  responsável técnico de nível superior
legalmente habilitado de acordo com os serviços  prestados” e “há
estoque de medicamentos controlados, sem a apresentação de registros
de  aquisição e receituários médicos”;
CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção emitido pela Agência
Pernambucana de Vigilância  Sanitária – APEVISA realizado em 04 de
outubro de 2021 relatando, em síntese, que a  instituição “não tem
condições de funcionamento por apresentar péssimas condições
sanitárias e assistenciais, não atendendo às normas preconizadas para
o objetivo a que se  propõe, pondo em risco a vida dos pacientes ou
internas alocadas na instituição”;
CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção emitido pela Agência
Municipal de Vigilância  Sanitária (AMVS) e realizado em 03 de
novembro de 2022 constatando que a instituição  “continua
apresentando condições sanitárias e assistenciais inadequadas para o
funcionamento, não atendendo às normas preconizadas, nem com
objetivo definido a que  se propõe, pondo em risco as pacientes ou
internas que estão alocadas na

instituição”.
CONSIDERANDO que toda Comunidade Terapêutica deve possuir
Alvará Sanitário e que os  serviços de saúde e de interesse à saúde
para saúde são fiscalizados pelas Vigilâncias Sanitárias  locais
(municipais ou estaduais, a depender da pactuação loco regional), com
base em normas  sanitárias federais e locais sobre o tema, avaliando,
dentre outros aspectos, a infraestrutura, documentação, recursos
humanos e processos de trabalho e que em caso de irregularidades, a
depender da gravidade ou da reincidência da infração sanitária, podem
ser aplicadas sanções  como advertência, multa, apreensão e
inutilização de produtos, até a interdição do  estabelecimento;
CONSIDERANDO constatadas que as irregularidades da Comunidade
Terapêutica em tela não  se resumem a problemas de índole
estrutural/sanitária, mas de condutas de maior gravidade,  como o
desvio de finalidade institucional, descompromisso com as normas
técnicas de saúde,  indiferença com o adequado tratamento das
internas, restrição à liberdade e comprometimento  da integridade física
e psicológica das pacientes;
CONSIDERANDO que as reuniões ocorridas em 13, 21 e 25 de outubro
de 2021 nesta  Promotoria de Justiça, com a presença de
representantes do CAO-S, da APEVISA, e das  Secretarias Municipais
da Pessoa Idosa e Proteção Especial, de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos e de Saúde, culminaram na interdição parcial imediata
do CRELPS,  especialmente quanto a proibição de admissão de novas
pacientes a partir da data da assentada;
CONSIDERANDO que o ofício nº 0002/2022 da VISA Municipal, que
comunica o Termo de  Interdição Parcial ocorrido em 17/11/2021,
estabeleceu que aquele órgão realizaria fiscalizações  periódicas (a
cada 15 dias) na unidade, encaminhando cópias a esta Promotoria de
Justiça,  contudo não foram encaminhados relatórios de inspeção ao
Ministério Público durante todo o  período;
CONSIDERANDO que na reunião realizada em maio/2022 foi alinhada a
formação de um GT  com o objetivo de estabelecer etapas para o
remanejamento e a interdição COMPLETA da  unidade;
CONSIDERANDO que o novo Estatuto Social do Centro de
Recuperação Evangélicos para  Servir – CRELPS estabelece que a
entidade se caracteriza como organização da sociedade civil (OSC),
filantrópica, de interesse e utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada
em
09/08/2004, para prestar “serviços socioassistenciais de saúde a
mulheres, adolescentes e  idosas, envolvidas em qualquer tipo de
dependência química e suas consequências”;
CONSIDERANDO que, consoantes art. 9 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Lei da  Assistência Social) “o funcionamento das
entidades e organizações de assistência social  depende de prévia
inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS),  cabendo a este órgão a sua fiscalização;
CONSIDERANDO que o Município de Petrolina/PE, através Secretaria
Municipal de  Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (SEDESDH),
mediante o Termo de Fomento nº  002/2022 (anteriormente Convênio nº
013/2013), concede ao CRELPS incentivo financeiro  mensal para a
consecução das suas finalidades, no importe de R$ 3.000,00 (três mil
reais),  totalizando o valor do repasse em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais) anuais, custeado  pelo Fundo Nacional de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a Lei 3.392 de 20 de maio de 2021, que dispõe
sobre o Sistema Único  de Assistência Social (SUAS) do Município de
Petrolina/PE, estabelece que a Política de  Assistência Social do
Município de Petrolina tem diretrizes, dentre outras, a primazia da
responsabilidade do Estado na condução da política de assistência
social em cada esfera de  governo e a participação popular e controle
social, por meio de organizações representativas, na  formulação das
políticas e no controle das ações em todos os níveis;
CONSIDERANDO que compete ao Município de Petrolina/PE, através
da Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social e
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Direitos Humanos (SEDESDH), dentre outras  responsabilidades, o
assessoramento às entidades e organizações de assistência social
visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais  às normas do SUAS, viabilizando
estratégias e mecanismos de organização para aferir o  pertencimento à
rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e
organizações de assistência  social de acordo com as normativas
federais bem como acompanhar a execução de  parcerias firmadas
entre os municípios e as entidades e organizações de assistência social
e promover a avaliação das prestações de contas (art. 17, incisos XLIX
e L da Lei  3.392 de 20 de maio de 2021);
CONSIDERANDO reunião realizada nesta Promotoria de Justiça no dia
09/08/2023 em que ficou DETERMINADA a NOVA INTERDIÇÃO
PARCIAL, ficando vedada  admissão de novas pacientes a partir
daquela data, a fim de que seja alinhado  medidas dentro de um plano
de ação para desinstitucionalização daquelas pelos  órgãos de saúde
mental do Estado e Município.
CONSIDERANDO inspeção conjunta realizada pelas 3ae 4a
Promotorias de Justiça de  Cidadania de Petrolina, na data de ontem,
29/08/2023, com a presença da Polícia Civil de  Pernambuco e do
Supervisor da APEVISA da Regional de Petrolina, bem como
representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de  Saúde;
CONSIDERANDO que, durante a inspeção, foram constatadas as mais
diversas violações  não só à saúde pública como à dignidade humana,
restando evidentes abusos perpetrados  contra as internas,
consubstanciados em violação aos seus direitos de ir e vir (internadas
contra a própria vontade), relatos de abusos de natureza física e
patrimonial;
CONSIDERANDO a instauração de INQUÉRITO POLICIAL por meio de
portaria  através do BOE n° 23E0304003288, pela Polícia Civil de
Pernambuco, com a finalidade de  apurar supostos crimes de cárcere
privado e apropriação indébita de benefício  previdenciário de idoso e de
pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO os relatos de diversas internas acerca da ausência de
conhecimento e  disposição do próprio benefício, não receberem
qualquer valor em dinheiro para compra  de produtos essenciais, bem
como estarem sendo impedidas de qualquer comunicação com  o
mundo exterior;
RESOLVE:
RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA/PE,
através de suas  Secretarias que:
1. Crie uma comissão de desinstitucionalização conjunta para avaliar
cada caso e  art icular com a famíl ia o retorno para casa,
encaminhamento para outros serviços da  rede e residências
terapêuticas e inclusivas, devendo a comissão designada fazer o  censo
das internas e providenciar os devidos encaminhamentos;
2. Consoante deliberado na reunião conjunta virtual realizada por meio
do Google Meet  na presente data, deverão compor a comissão de
desinstitucionalização mencionada  no item anterior, membros dos
seguintes órgãos: Secretaria Estadual de Saúde (VIII  Geres, GASAM),
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação  Social e
APEVISA;
3. As Secretarias Municipais de Saúde e Ação Social prestem toda a
assistência às  usuárias institucionalizadas, por meio de visitas
periódicas e encaminhamentos  necessários;
4. Decretar a perda da qualificação da entidade como organização da
sociedade civil de  interesse público (arts. 7.º e 8º. Da Lei 9.790/99, e
art. 4º. Do decreto n.º 3.100, de  30/07/1999 ;
5. Ante a situação de excepcionalidade e levando em conta a natureza
jurídica da  unidade, a prestação de serviços de interesses à saúde, a
subvenção de recursos  públicos municipais e a predominância do
interesse público, que a Municipalidade  indique um representante, de
preferência com formação e experiência em saúde  psicossocial, para
acompanhar, monitorar, orientar e relatar todas as atividades
desenvolvidas no âmbito do CRELPS, atuando em conjunto com a mesa
diretora da  respectiva instituição, aplicando-se, por analogia, os
dispositivos constitucionais  relativas à requisição

administrativa de bens e serviços;
6. Promova, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no prazo
de 10 (dez) dias,  a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde (CNES) que a  Centro de Recuperação
Evangélicos Livres para Servir – CRELPS encontra-se sob  interdição
parcial, à determinação da VISA Municipal de Petrolina/PE;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências  solicitadas e poderá implicar na adoção de
todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,  inclusive com a
responsabilização daquele que não lhe der cumprimento.
Determino a remessa da presente Recomendação:
1. Ao CAO-Saúde, para conhecimento;
2. À Secretária-geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
magnético, para a  publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.
Dê-se ciência da presente RECOMENDAÇÃO ao Exmo. Prefeito,
através do Procurador-Geral  do Município, e à Secretaria Municipal de
Saúde de Petrolina, para adoção das medidas  cabíveis.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Petrolina, 30 de agosto de 2023.

Ana Paula Nunes Cardoso
4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.
Rosane Moreira Cavalcanti
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01851.000.011/2021 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA nº 01/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por suas
representantes legais que esta subscrevem, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas, com fulcro nas disposições contidas no
art. 127, “caput”, inciso III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e
art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
combinados, ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º,
incisos I e V, da Lei Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela
Lei Complementar nº 21 /98, e
CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público: “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia”;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento
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de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que as recomendações emanadas do Ministério
Público não são meras exortações de índole moral e servem, na prática,
para eliminar dúvidas quanto a presença do dolo bem como visam sanar
omissões, prevenir, corrigir ou reprimir irregularidades;
CONSIDERANDO que, segundo as disposições normativas da ANVISA,
as Comunidades Terapêuticas constituem em “instituições que prestam
serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substâncias psicoativas (SPA), em regime de
residência, e que utilizam como principal instrumento terapêutico a
convivência entre os pares e reguladas pela RDC Anvisa n° 29 /2011) ;
CONSIDERANDO que a NT nº 02 da ANVISA esclarece expressamente
que as CTs que oferecem cuidados de saúde devem observar, além da
RDC Anvisa n° 29/2011, as normas sanitár ias relat ivas a
estabelecimentos de saúde (tais como a RDC 50/2002, RDC 63/2011,
RDC 36/2013 e RDC 222/2018, ou as normas sanitárias que vierem a
substituí-las;
CONSIDERANDO que, no ano de 2021, a ANVISA, através de Nota
Técnica do Manual “Perguntas e respostas – Comunidades terapêuticas.
Coordenação de Serviços de Interesse para Saúde - CSIPS Gerência
Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde” estabeleceu que as CTs
consideradas de saúde assim como as de interesse à saúde estão
sujeitas à fiscalização dos órgãos de Vigilância Sanitária locais
(municipais ou estaduais), sendo papel da fiscalização sanitária avaliar a
infraestrutura, documentação, recursos humanos e processos de
trabalho e aplicar no caso de irregularidades sanções segundo a
gravidade da infração sanitária, que vão de advertência e multa, até a
interdição do estabelecimento, sendo igualmente possível Ministério
Público e Conselhos Profissionais fiscalizem essas entidades, no âmbito
de suas atribuições;
CONSIDERANDO que a Res. nº 01/2015 do CONAD, que regulamenta
as Comunidades Terapêuticas no âmbito do Sistema Nacional de
Políticas Públicas sobre Drogas, prevê que as CTs são entidades que
realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, com
problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância
psicoativa” e que as entidades que “oferecem serviços assistenciais de
saúde ou executem procedimentos de natureza clínica distintos dos
serviços previstos na Resolução” não são consideradas Comunidades
Terapêuticas, devendo observar normas sanitárias e protocolos próprios
(art. 2º, §1º);
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório em relação ao
Centro de Recuperação Evangélicos Livres para Servir – CRELPS
iniciou ainda no ano de 2020, a partir de Orientação Técnica do Centro
de Apoio Operacional da Saúde do MPPE;
CONSIDERANDO que, posteriormente, foram constatados diversos
outros casos de internação involuntária na unidade, constituindo prática
recalcitrante e ilegal da instituição;
CONSIDERANDO que foram noticiados casos de internações
involuntárias de idosas na instituição e na convivência de adolescentes -
em descompasso com os imperativos do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069 de 1990), e dependentes químicos no mesmo
espaço físico, ainda que supostamente separado em alas com pouco
rigor de segregação, tendo sido as adolecentes desinstitucionalizadas
no decorrer do procedimento;
CONSIDERANDO que há, recorrentemente, a internação de pessoas
que fogem do perfil institucional da unidade, havendo acolhimento de
pacientes com distúrbios mentais, tais como esquizofrenia e depressão,
inclusive de pacientes com permanência de anos, em flagrante
desrespeito à temporariedade do perfil da instituição;
CONSIDERANDO que ao longo do inquérito civil foram relatados
diversos casos de abusos e violências físicas e psicológicas nas
dependências do CRELPS, consistentes, dentre outros, em agressões
físicas, injeções sedativas, manutenção de pacientes trancafiadas,
ausência de fornecimento de higiene pessoal básica, impedimento de
manter contato com familiares e retenção de objetos pessoas,
consti tuindo-se de prát icas passíveis de responsabi l ização
administrat iva (sanitár ia),  civi l  e penal;

CONSIDERANDO que as diversas notícias colacionadas aos autos de
que não há a presença permanente de equipe profissional de saúde,
sendo, inclusive, constatada quando da presença de representantes
ministeriais em diligência na instituição em 15 de setembro de 2021,
conforme Relatório de Inspeção Conjunta anexado aos autos, bem
como através do Relatório da VISA Estadual afirmando que a unidade
não conta com RT de nível superior legalmente habilitado de acordo
com os serviços prestados e que não possui um quadro de recursos
humanos capacitado e condizente com o número de residentes e as
atividades que precisam ser desenvolvidas;
CONSIDERANDO que os elementos de informação acostados ao bojo
do Inquérito Civil constatam a inexistência de controle formal da
medicação dispensada e não havendo, ainda, a permanência de
funcionário tecnicamente capacitado e contratado para ministrar
medicação às internas, sendo a informação ratificada pelo relatório da
inspeção da APEVISA “não há responsável técnico de nível superior
legalmente habilitado de acordo com os serviços prestados” e “há
estoque de medicamentos controlados, sem a apresentação de registros
de aquisição e receituários médicos”;
CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção emitido pela Agência
Pernambucana de Vigilância Sanitária – APEVISA realizado em 04 de
outubro de 2021 relatando, em síntese, que a instituição “não tem
condições de funcionamento por apresentar péssimas condições
sanitárias e assistenciais, não atendendo às normas preconizadas para
o objetivo a que se propõe, pondo em risco a vida dos pacientes ou
internas alocadas na instituição”;
CONSIDERANDO o Relatório de Inspeção emitido pela Agência
Municipal de Vigilância Sanitária (AMVS) e realizado em 03 de
novembro de 2022 constatando que a instituição “continua apresentando
condições sanitárias e assistenciais inadequadas para o funcionamento,
não atendendo às normas preconizadas, nem com objetivo definido a
que se propõe, pondo em risco as pacientes ou internas que estão
alocadas na instituição”.
CONSIDERANDO que toda Comunidade Terapêutica deve possuir
Alvará Sanitário e que os serviços de saúde e de interesse à saúde para
saúde são fiscalizados pelas Vigilâncias Sanitárias locais (municipais ou
estaduais, a depender da pactuação loco regional), com base em
normas sanitárias federais e locais sobre o tema, avaliando, dentre
outros aspectos, a infraestrutura, documentação, recursos humanos e
processos de trabalho e que em caso de irregularidades, a depender da
gravidade ou da reincidência da infração sanitária, podem ser aplicadas
sanções como advertência, multa, apreensão e inutilização de produtos,
até a interdição do estabelecimento;
CONSIDERANDO constatadas que as irregularidades da Comunidade
Terapêutica em tela não se resumem a problemas de índole
estrutural/sanitária, mas de condutas de maior gravidade, como o desvio
de finalidade institucional, descompromisso com as normas técnicas de
saúde, indiferença com o adequado tratamento das internas, restrição à
liberdade e comprometimento da integridade física e psicológica das
pacientes;
CONSIDERANDO que as reuniões ocorridas em 13, 21 e 25 de outubro
de 2021 nesta Promotoria de Justiça, com a presença de representantes
do CAO-S, da APEVISA, e das Secretarias Municipais da Pessoa Idosa
e Proteção Especial, de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos e
de Saúde, culminaram na interdição parcial imediata do CRELPS,
especialmente quanto a proibição de admissão de novas pacientes a
partir da data da assentada;
CONSIDERANDO que o ofício nº 0002/2022 da VISA Municipal, que
comunica o Termo de Interdição Parcial ocorrido em 17/11/2021,
estabeleceu que aquele órgão realizaria fiscalizações periódicas (a cada
15 dias) na unidade, encaminhando cópias a esta Promotoria de Justiça,
contudo não foram encaminhados relatórios de inspeção ao Ministério
Público durante todo o período;
CONSIDERANDO que na reunião realizada em maio/2022 foi alinhada a
formação de um GT com o objetivo de estabelecer etapas para o
remanejamento e a interdição COMPLETA da unidade;
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CONSIDERANDO que o novo Estatuto Social do Centro de
Recuperação Evangélicos para Servir – CRELPS estabelece que a
entidade se caracteriza como organização da sociedade civil (OSC),
filantrópica, de interesse e utilidade pública, sem fins lucrativos, fundada
em 09/08/2004, para prestar “serviços socioassistenciais de saúde a
mulheres, adolescentes e idosas, envolvidas em qualquer tipo de
dependência química e suas consequências”;
CONSIDERANDO que, consoantes art. 9 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Lei da Assistência Social) “o funcionamento das
entidades e organizações de assistência social depende de prévia
inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS), cabendo a este órgão a sua fiscalização;
CONSIDERANDO que o Município de Petrolina/PE, através Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos (SEDESDH),
mediante o Termo de Fomento nº 002/2022 (anteriormente Convênio nº
013/2013), concede ao CRELPS incentivo financeiro mensal para a
consecução das suas finalidades, no importe de R$ 3.000,00 (três mil
reais), totalizando o valor do repasse em R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
reais) anuais, custeado pelo Fundo Nacional de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a Lei 3.392 de 20 de maio de 2021, que dispõe
sobre o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) do Município de
Petrolina/PE, estabelece que a Política de Assistência Social do
Município de Petrolina tem diretrizes, dentre outras, a primazia da
responsabilidade do Estado na condução da política de assistência
social em cada esfera de governo e a participação popular e controle
social, por meio de organizações representativas, na formulação das
políticas e no controle das ações em todos os níveis;
CONSIDERANDO que compete ao Município de Petrolina/PE, através
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
(SEDESDH), dentre outras responsabilidades, o assessoramento às
entidades e organizações de assistência social visando à adequação
dos seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de
organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em
âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de
assistência social de acordo com as normativas federais bem como
acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as
entidades e organizações de assistência social e promover a avaliação
das prestações de contas (art. 17, incisos XLIX e L da Lei 3.392 de 20
de maio de 2021);
CONSIDERANDO reunião realizada nesta Promotoria de Justiça no dia
09/08 /2023 em que ficou DETERMINADA a NOVA INTERDIÇÃO
PARCIAL, ficando vedada admissão de novas pacientes a partir daquela
data, a fim de que seja alinhado medidas dentro de um plano de ação
para desinstitucionalização daquelas pelos órgãos de saúde mental do
Estado e Município.
CONSIDERANDO inspeção conjunta realizada pelas 3a e 4a
Promotorias de Justiça de Cidadania de Petrolina, na data de ontem,
29/08/2023, com a presença da Polícia Civil de Pernambuco e do
Supervisor da APEVISA da Regional de Petrolina, bem como
representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que, durante a inspeção, foram constatadas as mais
diversas violações não só à saúde pública como à dignidade humana,
restando evidentes abusos perpetrados contra as internas,
consubstanciados em violação aos seus direitos de ir e vir (internadas
contra a própria vontade), relatos de abusos de natureza física e
patrimonial;
CONSIDERANDO a instauração de INQUÉRITO POLICIAL por meio de
portaria através do BOE n° 23E0304003288, pela Polícia Civil de
Pernambuco, com a finalidade de apurar supostos crimes de cárcere
privado e apropriação indébita de benefício previdenciário de idoso e de
pessoa com deficiência;
CONSIDERANDO os relatos de diversas internas acerca da ausência de
conhecimento e disposição do próprio benefício, não receberem
qualquer valor em dinheiro para compra de

produtos essenciais, bem como estarem sendo impedidas de qualquer
comunicação com o mundo exterior;
RESOLVE:
RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA/PE,
através de suas Secretarias que:
1. Crie uma comissão de desinstitucionalização conjunta para avaliar
cada caso e art icular com a famíl ia o retorno para casa,
encaminhamento para outros serviços da rede e residências
terapêuticas e inclusivas, devendo a comissão designada fazer o censo
das internas e providenciar os devidos encaminhamentos;
2. Consoante deliberado na reunião conjunta virtual realizada por meio
do Google Meet na presente data, deverão compor a comissão de
desinstitucionalização mencionada no item anterior, membros dos
seguintes órgãos: Secretaria Estadual de Saúde (VIII Geres, GASAM),
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social e
APEVISA;
3. As Secretarias Municipais de Saúde e Ação Social prestem toda a
assistência às usuárias institucionalizadas, por meio de visitas
periódicas e encaminhamentos necessários;
4. Decretar a perda da qualificação da entidade como organização da
sociedade civil de interesse público (arts. 7.º e 8º. Da Lei 9.790/99, e art.
4º. Do decreto n.º 3.100, de 30/07/1999 ;
5. Ante a situação de excepcionalidade e levando em conta a natureza
jurídica da unidade, a prestação de serviços de interesses à saúde, a
subvenção de recursos públicos municipais e a predominância do
interesse público, que a Municipalidade indique um representante, de
preferência com formação e experiência em saúde psicossocial, para
acompanhar, monitorar, orientar e relatar todas as atividades
desenvolvidas no âmbito do CRELPS, atuando em conjunto com a mesa
diretora da respectiva instituição, aplicando-se, por analogia, os
dispositivos constitucionais relativas à requisição administrativa de bens
e serviços;
6. Promova, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no prazo
de 10 (dez) dias, a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde (CNES) que a Centro de Recuperação
Evangélicos Livres para Servir – CRELPS encontra-se sob interdição
parcial, à determinação da VISA Municipal de Petrolina/PE;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, inclusive com a
responsabilização daquele que não lhe der cumprimento.
Determino a remessa da presente Recomendação:
1. Ao CAO-Saúde, para conhecimento;
2. À Secretária-geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
magnético, para a publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.
Dê-se ciência da presente RECOMENDAÇÃO ao Exmo. Prefeito,
através do Procurador-Geral do Município, e à Secretaria Municipal de
Saúde de Petrolina, para adoção das medidas cabíveis.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Petrolina, 30 de agosto de 2023.

Ana Paula Nunes Cardoso
4ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.
Rosane Moreira Cavalcanti
3ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.
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Conselho Tutelar

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Representante que subscreve a presente, no uso de suas atribuições
legais, com  fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 5º,
parágrafo único, inc.  IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente), que confere ao Ministério
Público a função  institucional de “zelar pelo efetivo respeito aos direitos
e garantias legais  assegurados às crianças e adolescentes”, podendo,
para tanto, expedir  recomendações visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública  afetos à criança e ao adolescente (art.
201, §5º, alínea “c” do mesmo Diploma  Legal), e
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não  jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do  Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento  do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento  dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, que
alterou a  Resolução nº 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada  em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar ao regulamentar o  processo de escolha dos membros
do Conselho Tutelar em data unificada em todo  território nacional, fixa
uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder
Público local, no  sentido de assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei  nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos  sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar  devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em  todo o
território nacional;
CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções  dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente  reconhecido pelo E. Superior Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III,  da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério  Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que o art. 2º, I, da Lei n0 8.242/1991 estabelece que
compete  ao CONANDA elaborar as normas gerais da política nacional
de atendimento dos  direitos da criança e do adolescente, fiscalizando
as ações de execução, observadas  as linhas de ação e as diretrizes
estabelecidas nos arts. 87 e 88 do ECA;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece  que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder  político, econômico, religioso, institucional e
dos meios de comunicação, dentre  outros;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos
Conselhos  Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto
da Criança e do  Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o
oferecimento de uma  estrutura adequada de atendimento;
CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII,
da Lei nº  8.069/90, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e  garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas  judiciais e extrajudiciais
cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos  administrativos,
RESOLVE RECOMENDAR à Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da  Criança e do Adolescente que ADICIONE as seguintes
condutas vedadas ao Edital  do Processo de Escolha dos membros do
Conselho Tutelar:
CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E NO DIA
DO PLEITO
a) UTILIZAR, em proveito do candidato, a imagem de Líderes

Religiosos,  Empresários, Jornalistas, Políticos de uma maneira geral
(Vereadores,  Governadores, Prefeitos, Secretários, Deputados
Estaduais e Federais, Senadores,  Presidente da República) e demais
agentes públicos que detenham  representatividade neste município,
sendo vedada a realização de fotografias em  que o candidato apareça
junto a tais agentes, além de montagens, santinhos ou  similares que
contenham a utilização destes recursos, vedada também a publicação
na internet;
b) RECEBER, UTILIZAR ou USAR, em proveito do candidato, veículos,
maquinários  ou bens do Estado, Prefeitura, Câmara dos Vereadores ou
qualquer outro tipo de  suporte físico ou humano, de tais entes;
c) O TRANSPORTE de eleitores, pelo candidato ou por pessoa por ele
autorizada, no  dia da eleição para membro do Conselho Tutelar;
d) É PROIBIDA A PROPAGANDA:
d.1. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe
em abuso  de poder político, econômico ou religioso, para tanto, sendo
proibido:  d.1.1. a confecção, utilização, distribuição por comitê,
candidato ou com a sua  autorização, de camisetas, chaveiros, bonés,
canetas, brindes, cestas básicas ou  quaisquer outros bens ou materiais
que possam proporcionar vantagem ao eleitor;  d.1.2. a realização de
showmício e de evento assemelhado para promoção de  candidatos,
bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a
finalidade de animar comício ou reunião eleitoral;
d.1.3. a utilização de trios elétricos em campanhas eleitorais;
d.1.4. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou
semelhantes às  empregadas por órgão de governo, empresa pública ou
sociedade de economia  mista;
d.15. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado,
de crianças  e adolescentes para distribuição de material de campanha
em vias públicas,  residências de eleitores e estabelecimentos
comerciais.
d.2. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a
posturas  municipais ou a outra qualquer restrição de direito;
d.3. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de
instrumentos  sonoros ou sinais acústicos, com uso de alto-falantes e
amplificadores de som ou a  promoção de comício ou carreata;
d.4. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação,
inscrição à tinta,  fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados,
nos bens cujo uso dependa  de cessão ou permissão do Poder Público,
ou que a ele pertençam, e nos de uso  comum (cinema, clubes, lojas,
centros comerciais, templos, ginásios, estádios,  ainda que de
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus
e outros  equipamentos urbanos;
d.5. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas;
d.6. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados
em áreas  públicas, bem como em muros, cercas e tapumes divisórios,
mesmo que não lhes  causem dano;
d.7. mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e
candidatos à  imediata retirada da propaganda irregular;
d.8. e, no dia do sufrágio, são vedadas a arregimentação de eleitores, a
aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado (de modo a
caracterizar  manifestação coletiva), além da propaganda de boca de
urna.
Paragráfo Único: Todas condutas acima mencionadas serão punidas
com a  declaração de inidoneidade, submetendo o candidato à perda da
inscrição/candidatura ou, se a irregularidade tiver ocorrido no dia do
pleito e o  candidato tiver vencido a eleição, à impugnação de seu
mandato eletivo.
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação: 1. Ao Presidente do
Conselho  Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Gameleira-PE e ao Presidente  da Comissão Especial Eleitoral para
escolha dos membros do Conselho Tutelar de  Gameleira-PE, para
adoção das providências necessárias a prevenir eventuais  violações à
lei, com resposta por escrito no prazo de até 10 (dez) dias a esta
Promotoria de
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Justiça sobre o acatamento da presente recomendação; 2. Ao Centro
de Apoio Operacional às Promotorias da Infância e Juventude, para fins
de  conhecimento e registro; e 3. À Subprocuradoria Geral em Assuntos
Administrativos  para fins de publicação do DOE. Finalmente, ressalte-
se que o não atendimento à presente Recomendação poderá implicar a
adoção de medidas necessárias a sua  implementação por este Órgão
Ministerial.

Gameleira-PE, de 31 de agosto de 2023.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS
Promotor de Justiça
(exercício cumulativo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 01565.000.013/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01565.000.013/2023

Considerando o exame do conteúdo da página do Portal da
Transparência do CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DO SERTÃO DE
ITAPARICA E MOXOTÓ (COMSIM) na internet, a qual não informa aos
cidadãos as informações imprescindíveis que devem constar nos termos
do que preceitua a Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), bem
como a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Considerando os princípios da Administração pública, dentre os quais os
da moralidade, publicidade, impessoalidade, eficiência, economicidade e
da transparência.
Considerando a necessidade cada vez maior de ampliar o nível de
transparência da Administração pública, elemento fundamental do
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, através da
liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em
tempo real, de informações pormenorizadas.
Considerando que a mais eficaz forma de prevenção de ilícitos
administrativos é a adoção de transparência pelo administrador público.
Considerando que a Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF), em seus artigos 48 e 49, fixa normas
que visam garantir a transparência da gestão fiscal;
Considerando que a internet é hoje meio de democratização da
Administração pública, possibilitando ao cidadão acesso à informação e
com isso maior participação da sociedade na vida pública.
Considerando que o art. 8º da Lei nº 12.527/11 determina aos órgãos e
entidades públicas o dever de "promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas", sendo impositiva para todos os municípios
a divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução
orçamentária e financeira, nos termos previstos na Lei Complementar nº
101 /2000 (Lei nº 12.527/11, art. 8º, § 4º);
Com fundamento no art. 129, inciso III, da Constituição da República,
INSTAURO o presente INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de: apurar e
fiscalizar o Portal da Transparência do CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS
DO SERTÃO DE ITAPARICA E MOXOTÓ (COMSIM) e seu
cumprimento às exigências da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação e da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Nomeio as servidoras à disposição do MPPE Isadora Ferraz e Lilian
Viana para secretariarem o feito e determino a publicação e
comunicação por via eletrônica ao Secretário-Geral do Ministério Público
e ao CAOP PPTS, bem como comunicação ao CSMPPE e à
Corregedoria, encaminhando-se cópia desta portaria e, ainda:
a) solicite-se do CAOP Patrimônio Público novo checklist, com

PORTARIA Nº nº 01565.000.013/2023
Recife, 26 de agosto de 2023

vistas a comparar com as constatações impressas no checklist nº
71/2019.

Ibimirim, 26 de agosto de 2023.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.075/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01784.000.075 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no exercício de suas atribuições junto à Promotoria
de Justiça de Glória do Goitá/PE, instaura o presente Procedimento
Administrativo de acompanhamento de instituições com o fim de
investigar o presente:
OBJETO: Acompanhamento das eleições para o Conselho Tutelar do
Município de Glória do Goitá.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
desjudicializar e agilizar o atendimento do público infantojuvenil e
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o artigo
5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem
que caberá ao Ministério Público a fiscalização do processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a
condução do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para realização do
certame, como, por exemplo, a expedição de editais, resoluções e
outros atos de sua competência;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA, que
altera a Resolução 170/2014, ao regulamentar o processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo território
nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo
Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do
pleito;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
incluindo a instauração de procedimentos administrativos, consoante
inteligência do art. 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO, por fim, o contido na Resolução 174/2017, do
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a
Resolução 3/2019 do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e a tramitação do
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Procedimento Administrativo;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
como OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo de escolha de conselheiros e conselheiras tutelares do
Município de Glória do Goitá/PE, que ocorrerá no dia 01 de outubro do
ano de 2023, determinando, desde logo, que:
Acompanhamento das eleições para o Conselho Tutelar do Município
de Glória do Goitá.
Acompanhamento das eleições para o Conselho Tutelar do Município
de Glória do Goitá.
Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao CAOIJ, para conhecimento.
Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.
Cumpra-se.

Glória do Goitá, 24 de agosto de 2023.

Daniel Cezar de Lima Vieira,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Procedimento nº 02349.000.076/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02349.000.076/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário,instauraopresenteProcedimentoAdministrativodeinteresses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 949771 - Apurar omissão do
poder
público municipal no exercício do poder de polícia administrativo em
construção sem alvará de licença para construção.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pelo Promotor de Justiça
que esta subscreve, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 127,
caput e 129 incisos II e III, da Constituição Federal; Art.25, inciso IV,
letra b, inciso VIII da Lei Federal nº 8.265
/1993 e art. 4º, inciso IV, letra b, da Lei Complementar Estadual nº 12/94
com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/98 e art. 8º, § 1º, da Lei
7.347/1985 e, ainda, o teor da RESOLUÇÃO CSMP-PE nº 003/2019.
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II
–acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil.
Parágrafo único – O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico.
CONSIDERANDO que foi instaurada Notícia de Fato no Sistema de
Autos do MPPE – SIM com juntada de documentos, sendo realizadas
diligências por parte deste órgão ministerial, em face de prática de ilícito
administrativo praticado por proprietário da obra de construção civil
localizada na Rua Major Lins, ao lado da Cooperativa Vitória - Point
Faculdade Unifacol relativamente a construção de prédio sem alvará de
licença, colocando em

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02349.000.076/2023
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risco a vida e integridade física dos vizinhos;
CONSIDERANDO a necessidade   de   acompanhar,   de   forma
continuada, as providências a serem tomadas pela Secretaria de Infra
Estrutura e Controle Urbano-SCONURB, em vista de possível omissão
no exercício do seu poder de polícia administrativa, por não fiscalizar a
execução da obra;
CONSIDERANDO que o art. 78 do Código Tributário Nacional prevê
que: "Considera-se poder de polícia atividade da administração pública
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público
concernente à segurança, à higiene, à ordem,
aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de
atividades
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos
direitos individuais ou coletivos;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de adequar alguns procedimentos
em trâmite nesta Promotoria de Justiça às normas legais, mormente às
disposições da Resolução nº 003/2019-CSMP-PE;
CONSIDERANDO   que   a   presente   notícia   de   fato    encontra-se
com prazo expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por
ser ainda necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
RESOLVE: CONVERTER    a     NOTÍCIA     DE     FATO     acima     em
PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO nos moldes dos arts. 8º, II, e 9º, da RESOLUÇÃO nº
174/2017, do CNMP, o teor do art. 8º, RESOLUÇÃO nº 003/2019 do
Conselho Super ior  do Ministér io Públ ico de Pernambuco,
DETERMINANDO, desde logo:
ENCAMINHAR   cópia    da    presente    portaria,    por    e-mail
funcional, à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do MPPE,
para publicação no Diário Oficial do Estado - Página do MPPE;
CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício nº 098/2023 -
CGM/MPPE e seu anexo Ofício SCONURB - 171/2023, de 18/08/2023,
enviados a este órgão ministerial pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Controle Urbano-SCONURB informando que a
concessão do Alvará de Licença de Construção aos proprietários da
obra ainda está em análise (3ª Entrada de documentação - Protocolo
106.2023);
OFICIAR a Secretaria de Infraestrutura e Controle Urbano Municipal
para que informe se os proprietários da obra irregular foram notificados
para cumprirem a 3ª Terceira entrada de documentos do Protocolo nº
106.2023 e que prazo lhes foram concedidos para atender às exigências
e qual a data de vencimento de tal prazo;
COM AS RESPOSTAS, volte-me concluso.

Vitória de Santo Antão, 27 de agosto de 2023.

Francisco Assis da Silva, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.477/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01998.001.477 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 27ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
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atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre

o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;
(…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI -
informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização
de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e informação
relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e resultados
dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem
como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37,
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caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como destacado pelo Ministro
CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico, plasmado na nova
ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o poder que se oculta
(Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, DJ, 1-
9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
CONGREGAÇÃO DAS RELIGIOSAS BENEDITINAS DA VIRGEM
MARIA a respeito dos seus dados e dos ajustes e instrumentos
congêneres firmados com o Poder Público;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor CONGREGAÇÃO
DAS RELIGIOSAS BENEDITINAS DA VIRGEM MARIA às normas da
ampla transparência, no que concerne ao objeto do presente
procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor
CONGREGAÇÃO DAS RELIGIOSAS BENEDITINAS DA VIRGEM
MARIA, a fim de que adote as providências necessárias para viabilizar o
amplo e irrestrito acesso à informação, notadamente, no que se refere
aos dados de identificação da Entidade, bem como em relação aos
ajustes ou instrumentos congêneres firmados entre a Entidade e a
Prefeitura Municipal de Recife;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Recife, 24 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01659.000.124/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01659.000.124/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de Notícia de Fato instaurada nesta Promotoria de
Justiça a partir termos de declarações tomados nesta Promotoria de
Justiça.

INVESTIGADO: Prefeitura de Camutanga

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (artigo 129 da CF);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social,
bem como de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da
CR/88);

CONSIDERANDO  o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta a
instauração e tramitação do inquérito civil e do procedimento
preparatório;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL e determinar inicialmente:

- Que seja realizado diligências no site Tome Contas e da Prefeitura da
cidade de Camutanga com o fim de verificar contrato vigente de
fornecimento no município de cestas básica.

- Encaminhe cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Ferreiros, 30 de agosto de 2023.

Crisley Patrick Tostes,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02288.000.046/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02288.000.046/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar denúncia de que o Prefeito de Arcoverde
determinou o asfaltamento da Rua Antônio de Moura Cavalcanti, no
trecho entre o Corredor, passando pelo Fórum, até a BR 232, em frente
ao Nosso Atacado, realizando a obra sem drenagem e esgotamento
sanitário, com o objetivo de valorizar um terreno de grandes dimensões,
que seria de propriedade do Chefe do Executivo Municipal ou de
parentes, através de ¨empresa de fachada¨.

INVESTIGADO: Prefeito do Município de Arcoverde.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público apurar
extrajudicialmente acerca do cometimento de atos ímprobos, bem como
titularizar ações civis públicas pela respectiva conduta ímproba, nos
termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia de que o Prefeito de Arcoverde determinou
o asfaltamento da Rua Antônio de Moura Cavalcanti, no trecho entre o
Corredor, passando pelo Fórum, até a BR 232, em frente ao Nosso
Atacado, realizando a obra sem drenagem e esgotamento sanitário, com
o objetivo de valorizar um terreno de grandes dimensões, que seria de
propriedade do Chefe do Executivo Municipal ou de parentes, atráves de
¨Empresa de fachada¨;

CONSIDERANDO que este fato tem o condão de configurar, em tese,
ato de improbidade administrativa causador de enriquecimento ilícito;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento preparatório, somado à necessidade de continuidade das
investigações, tendo em vista que não foi apresentado pelo Noticiado,
nem ao menos resposta ao solicitado por meio do Ofício nº
02288.000.046/2022-0001, não havendo, desse modo, como identificar
todos os responsáveis e delimitar seu objeto;

RESOLVO: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
conforme previsto no art. 16, §2º, da Resolução nº 003/2019 do CSMP:

a) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Patrimônio Público e Social e à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

b) comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02288.000.046/2022
Recife, 31 de agosto de 2023

Ainda, determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta
Promotoria de Justiça:

1) a expedição de ofício ao Chefe do Executivo do Município de
Arcoverde, reiterando a requisição das informações acerca do teor da
representação,  outrora sol ic i tada por meio do  Of íc io nº
02288.000.046/2022-0001.

2) Instrua-se o ofício com:

a) cópia da representação inicial;

b) cópia desta portaria inaugural, consoante determina o §10 do art. 6º
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta às missivas, em
conformidade com o ar. 8º, §1º da Lei 7.347/85.

Cumpra-se.

Arcoverde, 31 de agosto de 2023.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.476/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01998.001.476 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 26ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção
e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas disposições contidas no
artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
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signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;

CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade

de tratamento de dados pessoais “pela administração pública, para o
tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em
contratos, convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem
como “quando necessário para atender aos interesses legítimos do
controlador ou de terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componentes do Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada
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à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-se das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
OLINDA CREATIVE COMMUNITY ACTION a respeito dos seus dados e
dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;

Para tanto, determino:

1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor ASSOCIAÇÃO
INCUBADORA PORTO SOCIAL às normas da ampla transparência, no
que concerne ao objeto do presente procedimento;

2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor
ASSOCIAÇÃO INCUBADORA PORTO SOCIAL, a fim de que adote as
providências necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à
informação, notadamente, no que se refere aos dados de identificação
da Entidade, bem como em relação aos ajustes ou instrumentos
congêneres firmados entre a Entidade e a Prefeitura Municipal de
Recife;

3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;

4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Recife, 24 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.899/2023 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ATA DE REUNIÃO SETORIAL

(PA 01891.000.899/2023)

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de AGOSTO do ano de 2023, por volta
das 10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /pdy-tkng-njz?pli=1&authuser=1), sob a
presidência do Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho,
titular da 22ª PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de avaliar e discutir a educação especial, no
âmbito da Escola Estadual Tomé Gibson, com relação a determinado
estudante.

 Presente os (as) senhores/doutores (as):

MAYANA OLIVEIRA PINHEIRO (parte noticiante); SUNNYE ROSE

ATA Nº Procedimento nº 01891.000.899/2023
Recife, 31 de agosto de 2023

GOMES (Gerente de Políticas Educacionais e Educação Inclusiva,
SEE/PE); Mauria Figueiredo Mota (Analista de Gestão Educacional –
GEI/SEE-PE); Natália Luz (Advogada, OAB/PE 23.199, SEE-PE);

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

MAYANA OLIVEIRA PINHEIRO (parte noticiante): a Direção da escola
mandou que a família procurasse um especialista, em razão do
comportamento do seu filho. DAVID, seu filho, já está sendo
acompanhado por um Psiquiatra e tomando medicação (espiridona). Até
ontem, não teve notícia alguma a respeito do acompanhamento especial
do seu filho na escola. O ano escolar de DAVID é o 7º ano. Inclusive,
até agora, no 2º semestre, ele não fez ainda nenhuma nota. Seu filho,
realmente, precisa de um acompanhamento especial na escola. O
próprio Diretor da Escola reconheceu isso, bem como os Professores de
DAVID.

SUNNYE ROSE GOMES (Gerente de Políticas Educacionais e
Educação Inclusiva, SEE/PE): conhece a ESCOLA TOMÉ GIBSON e
toda sua equipe. Quem atente aos estudantes da educação inclusiva, na
própria escola, é a Profa. MÁRCIA. Pelo que viu, de fato, a criança
DAVID tem TDAH. A Profa. MÁRCIA está todos os dias na escola, mas
atende também no contraturno.

MAURIA FIGUEIREDO MOTA (Analista de Gestão Educacional –
GEI/SEE-PE): o estudante DAVID ainda não tem as notas, no 2º
semestre, porque ainda não foram realizadas/divulgas as notas do 3º
bimestre do ano de 2023, no SIEPE. Isso somente será divulgado no
final de setembro.

Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes METAS, sob a forma de proposta de atuação
resolutiva e conjunta:

1) para a Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco:

1.1) agendar atendimento semanal da criança DAVID RUAN OLIVEIRA
SOARES, com a Professora da Educação Especial, MÁRCIA WILLAMS
ALVES NOGUEIRA, segunda ou quarta-feira às 15h00min, na Escola
Estadual Tomé Gibson;

1.1.1) prazo: 22.09.2023;

1.2) encaminhar cópia do PDI (Plano de Desenvolvimento
Individualizado) referente ao aluno DAVID RUAN OLIVEIRA SOARES;

1.2.1) prazo: até o dia 1º.12.2023.

A presente será assinada digitalmente e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas.

À Secretaria Ministerial, para encaminhar a ata para publicação do
Diário Oficial do MPPE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h10min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0122.2023.CPL.IN.0024.MPPE
(PEIntegrado),da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso II, c/c o Art. 13, inciso VI, ambos da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a
contratação direta da empresa INSTITUTO VISÃO FUTURO,
CNPJ:04.017.295/0001-60, para realização do Workshop, intitulado:
“GERENCIAMENTO DE ESTRESSE E EQUILÍBRIO EMOCIONAL”,
com carga horária de 2,5h, para os lideres gestores (membros e
servidores) de 100 a 200 pessoas, pelo valor de: R$ 6.700,00 (Seis mil e
setecentos reais) de custos diretos (limite para de até 500 pessoas); e
R$
7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) custos indiretos: passagens aéreas
e hospedagem para os 2 palestrantes, perfazendo um total de R$
13.900,00 (treze mil e novecentos reais), DETERMINO que sejam
adotados os procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 31 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Termo de Inexigibilidade n.º
0122.2023.CPL.IN.0024.MPPE (PEIntegrado)
Recife, 31 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0123.2023.CPL.IN.0025.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso II, c/c o Art. 13, inciso VI, ambos da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a
contratação direta da AJURIS - Associação dos Juízes do Rio Grande
do Sul, CNPJ 92.965.748/0001-47, para participação de 2 (duas)
servidoras do NUPIA – Núcleo Permanente de Incentivo à
Autocomposição, desta Procuradoria Geral de Justiça, no Curso de
Formação de Instrutores de Círculos de Construção de Paz, de forma
presencial, aberto ao público, totalizando 40 horas/aula, no período de
11 a 15 de setembro de 2023, pelo valor total de R$ 9.000,00 (nove mil
reais), a ser realizado
na Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) – Auditório do CCSA –
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, DETERMINO que sejam
adotados os procedimentos necessários à referida contratação.

Recife, 31 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Termo de Inexigibilidade n.º
0123.2023.CPL.IN.0025.MPPE (PEIntegrado)
Recife, 31 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0124.2023.CPL.IN.0026.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso II, c/c o Art. 13, inciso VI, ambos da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a
contratação direta da AJURIS - Associação dos Juízes do Rio Grande
do Sul, CNPJ 92.965.748/0001-47, para inscrição de 02 (duas)
servidoras do Nupia -  Núcleo Permanente de Incent ivo à
Autocomposição no Curso de Aprofundamento para Instrutores de
Justiça Restaurativa e Círculos de Construção de Paz, com carga
horária de 21 horas/aula, a ser realizado na Escola da Magistratura da
AJURIS/RS, no período de 27 a 29 de setembro de 2023,
presencialmente, aberto ao público, pelo
valor total de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), DETERMINO
que sejam adotados os procedimentos necessários à referida
contratação.

Recife, 31 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

Subprocurador Geral em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Termo de Inexigibilidade n.º
0124.2023.CPL.IN.0026.MPPE (PEIntegrado)
Recife, 31 de agosto de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 0111.2023.CPL.PE.0070.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0111.2023.CPL.PE.0070.MPPE, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa para
fornecimento de ÁGUA MINERAL sem gás, garrafão de 20 litros, com
entrega nas
unidades ministeriais / promotorias de justiça da capital e região
metropolitana do Recife
em consignação de 1000 botijões, imediatos, com cronograma de
entrega programada e
de entrega emergencial em 24 horas, destinada ao consumo da
Procuradoria-Geral de
Justiça, tendo como vencedora a empresa A S DE LIMA COMERCIO -
EPP, CNPJ.:
22.553.731/0001-05, no valor global de R$ 117.357,60 (cento e
dezessete mil, trezentos e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos), atendendo o interesse do
MPPE.

Recife, 30 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça

Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO  PROCESSO ELETRÔNICO N.º
0111.2023.CPL.PE.0070.MPPE
Recife, 30 de agosto de 2023
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.523/2023 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CÍVEL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

E-mail: proccivel.plantao@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA 

02.09.2023 sábado 
13 às 17h Recife Lais Coelho Teixeira 

Cavalcanti 9º Procurador de Justiça Cível 

07.09.2023* quinta-
feira 

13 às 17h Recife Lúcia De Assis 

11º Procurador de Justiça Cível 

 
 
 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA,  
EM MATÉRIA CÍVEL 

Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE 

E-mail: proccivel.plantao@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROCURADOR DE 

JUSTIÇA 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA 

02.09.2023 sábado 
13 às 17h Recife Lúcia De Assis 

11º Procurador de Justiça Cível 

07.09.2023* quinta-
feira 

13 às 17h Recife Lais Coelho Teixeira 
Cavalcanti 9º Procurador de Justiça Cível 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.524/2023 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
sábado 

13 às 17h Petrolina Luiz Marcelo da 
Fonseca Filho 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

24.09.2023 
domingo 

13 às 17h Petrolina Juliana Pazinato 2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 

sábado 

13 às 17h Caruaru Jeanne Bezerra 
Silva Oliveira 

3º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

 
 
 

 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
sábado 

13 às 17h Petrolina Juliana Pazinato 2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

24.09.2023 
domingo 

13 às 17h Petrolina Luiz Marcelo da 
Fonseca Filho 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.09.2023 
sábado 

13 às 17h Caruaru Edeilson Lins de 
Sousa Júnior 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL 
 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

02.09.23  
sábado  

13:00  às 17:00 
Cível SELENE CARVALHO PADILHA 

GLENDA MELINE E BARROS LIMA DE SOUZA 
03.09.23  

domingo 
 
13:00  às 17:00 

Cível GLENDA MELINE E BARROS LIMA DE SOUZA 
ROSSANA CRISTINA TAVARES F. DE SOUZA 

07.09.23  
quinta-feira 

 
13:00  às 17:00 

Cível ROSSANA CRISTINA TAVARES F. SOUZA 
FLORENCE VIEIRA D´ALBUQUERQUE CESAR 

08.09.23  
sexta-feira  

 
13:00  às 17:00 

Cível FLORENCE VIEIRA D´ALBUQUERQUE CESAR 
MANUELA DE OLIVEIRA ALENCAR MOREIRA 

09.09.23  
sábado  

 
13:00  às 17:00 

Cível MANUELA DE OLIVEIRA ALENCAR MOREIRA 
FERNANDA MARIA FEHLABER VILLA NOVA 

10.09.23  
domingo 

 
13:00  às 17:00 

Cível FERNANDA MARIA FEHLABER VILLA NOVA 
TATIANA OMENATAVARES DE SÁ 

16.09.23  
sábado  

 
13:00  às 17:00 

Cível TATIANA OMENA TAVARES DE SÁ 
HENRIQUE CARVALHO CARNEIRO 

17.09.23  
domingo 

 
13:00  às 17:00 

Cível HENRIQUE CARVALHO CARNEIRO 
JAKELINE MORETTI LEITE 

23.09.23  
sábado  

 
13:00  às 17:00 

Cível JAKELINE MORETTI LEITE 
EDUARDA BRITO NORONHA 

24.09.23  
domingo 

 
13:00  às 17:00 

Cível EDUARDA BRITO NORONHA 
RHAISSA SANTOS DE SOUZA 

30.09.23 sábado  
13:00  às 17:00 

Cível RHAISSA SANTOS DE SOUZA 
DANIELA DE MAGALHÃES BEDER 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

10.09.2023 domingo    09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Agueda Soares Araujo 
Sergio Carlos da Silva Almeida 

16.09.2023 sábado    09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Eliana Soares Araújo  
Agueda Soares Araujo 

 
 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

10.09.2023 domingo    09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Águeda Fabiana de Almeida Valença 
Sergio Carlos da Silva Almeida 

16.09.2023 sábado    09:00 às  
           13:00 h 

 
Infância 

Eliana Soares Araújo  
Águeda Fabiana de Almeida Valença 
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